
PROCESSO Nº 14.079-1/2019

PRINCIPAL PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIBEIRÃO 
CASCALHEIRA

INTERESSADOS(AS) REYNALDO FONSECA DINIZ (EX-GESTOR)
LUZIA NUNES BRANDÃO (GESTORA)
GILMAR DA SILVA PEREIRA MASCARENHAS
SARA BARROS DE FONSECA DE SOUZA
FRANCIELE BEVILAQUA
NATHALÍCIA MOREIRA BRITO
SANDRA FONTOURA BARROS
CLEITON SOUZA PIAGE
MARA LÚCIA PEREIRA PINTO MARQUES
LUCIVÂNIA SANTOS LARA 
LUCÉLIA LOPES DE OLIVEIRA
JAQUELINE FILGUEIRA COSTA
JOSÉ ALVES ANDRADES 
CRISTIANO SÓCRATES FERREIRA
LUIZ FERNANDO FERREIRA ALVES
DEUSUÍTA FERREIRA DOS SANTOS 
ANA CLARISSA DE OLIVEIRA E SOUSA

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em  atenção  ao  disposto  no  §  2º  do  art.141  da  Resolução  Normativa 
14/2007,  que  assegura  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  NOTIFICO os  senhores 
Reynaldo Fonseca Diniz, ex-prefeito, Luzia Nunes Brandão, prefeita municipal, Gilmar 
da  Silva  Pereira  Mascarenhas,  secretário  municipal  de  administração,  Sara  Barros  de 
Fonseca  de  Souza,  Franciele  Bevilaqua,  Nathalícia  Moreira  Brito,  Sandra  Fontoura 
Barros, Cleiton Souza Piage, Mara Lúcia Pereira Pinto Marques, Lucivânia Santos Lara, 
Lucélia  Lopes  de  Oliveira,  Jaqueline  Figueira  Costa,  José  Alves  Andrades,  Cristiano 
Sócrates  Ferreira,  Luiz  Fernando Ferreira  Alves,  Deusuíta  Ferreira  dos  Santos  e  Ana 
Clarissa de Oliveira e Souza, fiscais de contratos, para que, no prazo de  5 (cinco) dias 
úteis, a  contar  da  data  da  publicação  deste  edital,  se  assim entenderem,  apresentem 
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alegações  finais  acerca  dos  apontamentos  contidos  no  relatório  técnico  de  defesa*, 
emitido pela Secretaria de Controle Externo de Administração Municipal, deste Tribunal, 
referente ao processo de Contas Anuais de Gestão da Prefeitura de Ribeirão Cascalheira, 
do exercício de 2018, protocolado sob o n° 14.079-1/2019.

As  respostas  a  serem encaminhadas  a  este  Tribunal  devem consignar  o 
número do citado processo, e conter os documentos necessários à sua instrução.

Alerta-se  que  a  ausência  de  manifestação,  dentro  do  prazo  estipulado, 
implicará no consequente prosseguimento dos autos.

Publique-se.

*Disponível no site www.tce.mt.gov.br.

Cuiabá, 19 de novembro de 2021.

(assinatura digital)
VALTER ALBANO

Conselheiro
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